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7.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados; 

7.6. Solicitar, sempre que necessárias informações referentes aos serviços ora objeto do 
presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

7.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam 
providências corretivas; 

7.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 

7.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA 
mediante a apresentação de Nota Fiscal; 

• 7.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato; 

7.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na 
hipótese de a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos 
que tal ato acarretar ao Município. 

7.12. Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos Projetos, caso 
não constem da documentação que integra o Contrato; 

7.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações do Projeto Básico; 

7.14. É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela Contratada, 
quando os mesmos não atenderem as especificações contidas neste instrumento e as 

• normas técnicas aplicadas ao serviço em questão; 

7.15. É assegurado a CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços caso a 
Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato prejudique as 
penalidades cabíveis e sem que a mesma tenha direito a indenização; 

8. DO PREÇO 

8.i. DO PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO 

8.1.1. O PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO é valor máximo que a Administração aceitará pagar 
por uma unidade de cada item., que, neste caso será o valor estimado apurado de cada item. 

8.1.2. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado após o 
encerramento da etapa de lances do pregão. Precedentes: Acórdão n° 1789/2009 —
Plenário, Acórdão n° 3028/2010 — Segunda Câmara e Acórdão n° 2080/2012 — Plenário, 
todos do Tribunal de Contas da União. 
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8.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, 
mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e 
indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da 
Licitação. 

9. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMO COMUM  

9.1. Os itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, assim 
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, nos 
termos da Lei n° 10.520/02. • 
io. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

loa. Ficará impedido de licitar e contratar com os Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, conforme artigo 7° da Lei 10520/2002, c/c a Lei 8666/93, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

10.1.1. Ensejar retardamento da execução do objeto do certame; 
10.1.2. Cometer fraude fiscal; 
10.1.3. Apresentar documento ou declaração falsa; 
10.1.4. Não mantiver a proposta; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Falhar ou fraudar na execução do processo licitatório, inclusive 
tumultuando a sessão de julgamento de propostas ou qualquer fase do processo; 

• 10.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do cadastro por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata e das demais cominações 
legais. 

10.3. Além do acima exposto, a adjudicatária, sujeitar-se-á às penalidades abaixo descritas: 

10.3.1. Aplicação das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/93, 
pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora 
contratado, a saber: 

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração; 
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c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor 
correspondente ao item ou parte do item a ser fornecido, observado o valor 
mínimo de R$ 100,00 (cem) reais; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho/nota de compra dentro do prazo de validade da 
proposta ou pela não entrega dos produtos ou pela não assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, sanção esta de competência exclusiva do Secretário, podendo a 
reabilitação ser requerida após decorrido o prazo de 02 (dois) anos de sua 
aplicação; 

f) Multa de io% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente ao 
item, ou parte do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual 
será descontada do valor relativo à próxima parcela a ser paga. 

10.4. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" do subitem anterior, poderão ser aplicadas, 
também, nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei n° 8.666/93. 

10.5. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou total das 
condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na entrega dos materiais e 
ainda, quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá garantida prévia defesa, 
aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% 
(três décimos e 3 centésimos) ao dia, por no máximo 30 (trinta) dias de atraso 
na entrega do objeto constante na respectiva Nota de Empenho — NE, 
calculados sobre o valor total da referida NE, com contagem dos dias 
excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuízo das demais sanções; 

c) Multa de até io% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem 
prejuízo das demais penalidades legais; 

c.1.) a multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo 
ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade de rescisão contratual. 

d) Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 
20% (vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado à 
adjudicatária que se recuse a retirar ou a receber a respectiva Nota de 
Empenho, assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato de Comodato; 
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e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de realizar 
contratos com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos na forma disposta do Artigo 7° da Lei n° 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou as 
penalidades. 

10.6. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades mencionadas 
neste item, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.7. A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras 

it.EQUIPE DE ELABORAÇÃO: 

Setor/Unidade 
Pregoeiro(a) e Equipe 
de Apoio 

Responsável 
MARIA 	BRAULIO 

Cargo 
Pregoeira 

Assinatura 

.L‘tlmniti 	:/-t IÓI 2 h sn  
SAMIA 
MATA 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, podendo responder judicialmente 
pelas informações prestadas. 

12.2. A Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá realizar diligência nas instalações do 
adjudicatário, e em documentos apresentados na licitação, com vistas a verificar a 
veracidade das informações prestadas. 

• 12.3. Os licitantes deverão apresentar proposta com validade de 60 (SESSENTA) DIAS, 
devendo informar, ainda, números de telefone fixo e fax, endereço completo, correio 
eletrônico e nome do preposto para o atendimento das solicitações da Contratante. 

12.4. Nos termos da Lei n° 8.666/93, constituirá documento de autorização para o início 
do serviço, o contrato acompanhado da ordem de serviço. 

12.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
deste deverá ser encaminhado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri -
CE, por escrito, no endereço da mesma. 

12.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente. 

12.7. O Foro para dirimir as questões relativas ao presente Termo será o da Comarca de 
Santana do Cariri, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
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Santana do Cariri-CE, 07/05/2019 
Aprovado: 

CRISTIANË CAB' L DE LENCAR BRAULIO 
SECRETARIA DE O RAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ANEXO I — DESCRIÇÃO DETALHADA 

036536 PiAN, ALT METk CO oco 06E/EREN, 

0345) vots ZAÇA0 C 35- PES ATE 303KV 

036545 ExPANS V DADe 

036509 301.0•.•4EM A yen :;...gesho tSPT 

836513 TESTE DE ACSORÇND 

03651 GRA\ OMETR,  A 

03651: 1" TE CE 	PAL5r,C CAZE 

036513 CO LPAC TAÇNC) PROCTOR NORMAL 

036514 DER 

336513 LEVANTALENTO ARO5, TETONnO O EDR CAÇOES exsrevms INcwsvf 
DeSEN-0 AS 61,"7eD11  

03E515 p RO: ETO CAS CO 

03651' OTO!PA5A SC SAG 

C36518 1.510D-CTE etITROCA 

036519 AN UNC,5•4 tzeretc%,  CA 

03653 ,-ReAk, SMO CE V AS PRAÇAS E QUADRAS 

036521 2 RO-SAN/ ,TAR O E AG u.:AS :PO 83 

036522 4,13e.RLEA84L+ZAÇC 

0165:3 CUT/OCO E 1. v1.4NOTEON•CO 

036524 SCA - 54STEMA De C01.65.47E A NCe VD 
036525 CACE AMEN:TO E sTR„,  r„ >0 

036505 SON011,2AÇÁO 

333529 SPDA - 3TEL EPROTEÇNOESCA3AATS!E CO R 

03653: ' -"CAÇOES 
036531 S -Pe Resr- RA EM CONCRETO ARMNDO 

036536 RE Se RVATOR OS !LEVADOS ATE 5060 
036537 ESTAÇAO E TRATWENTO DE AG JA -ETA 

036533 lex AISASTECl/EVTO De A0 

3315539 UDE 	eTORA 

036553 ESTAÇAO DE TRATAMENTO De ESGOTO - ETC 
336513 PROJETO DE ATERRO SAN TAR O RARA ATE 230 	TAsn 5 

0365t• CO•S J.7.011. A Em 5- 5" E `, TA 5 _ ZAZE•MCENTAL 

03454 PRETO DE ESTRADAS 
036543 PAV9RENTAÇA0 AS'A1..7 CA SCORC CASE A EXSTEN-TE 

036549 PASSAGENS MD LT,  CAS 

036550 C^RAGENS DE TERRA ATE is cot,' DE ALTURA 

036551  0,..ANT CAÇA° ORÇAMENTO CRONCGRAMA kEMOR,P4 DE 
TAT VOS COMADOS, ÇOES 7 EPR 

036552 CO•NS,À.TOR. A !MURAL 

036542 TER UPLANAGeM 
03654-3 Geoverk C:0 

036541 AVi.TAÇAO 

03654$ DRENAGEM 

336546 6SA2AÇAO 2E V,AS .7-016; 70 NtAt. E vERT,cAt.) 

034535 LSTj1AA ke TAL CA Ou MADE A Le 

1 233 

033 333 

:833333 

79.109,78 

27083 33 

8 500 03 

2 533 313 7600.00 

600,000 1200.00 

583333 2 333 13 

633,333 2 533 M 

666 367 2 366.67 

700,000 2 800 00 

889203 

	

1 436 0330 	40 000 	56200,00 

	

1 203 COM 	7000 	8 400 03 

	

5 3333 	1 310.000 	6 553 43 

	

1 3 033 	:1.333.333 	21 333 33 

	

8162.03)3 	8.500 	69.377 00 

	

8300050 	8.500 	7 430 CO 

	

400 0050 	6,1533 	2 733 23 

	

5 736 0333 	7,500 	42 787,50 

	

1200 0330 	7,500 	9 000 03 

	

4003033 	7 430 	3.003 CO 

	

400 0053 	7,500 	3 000 00 

	

2 030 0330 	1.500 	15 000 00 

	

1 2&,03)3 	26,1567 	34 133 76 

	

1 905 COM 	23 333 	53 974 36 

	

2.0330 	7 030 003 	11 003 00 

	

: 0330 	10 606 667 	21 333 33 

	

9 6t0 00M 	1,033 	10 4153 44 

	

8 000 0033 	1 061 	8.884.00 

	

1:333 	10 1366 667 	1015E637 

	

12333 	76 666 667 	76 666 67 

	

1233333 	158 333 	13 99996 

	

6.0030 	19 OM 300 	114 030 00 

	

8.000 3020 	¶58.3 	12668 00 

	

10330 	13.333.333 	13 333 33 

	

10030 	10 003 030 	40003,00 

	

2 510 COM 	14.003 	35 110 00 

	

1600030 	350.000 	56 OCO 00 

	

6 250 0330 	4,150 	29 687 50 

	

6.250 0333 	4.150 	29 631  50 

	

3 1Z 3330 	£750 	14 813 75 

	

6 250 0043 	4.750 	29 687 50 

	

3 125 X20 	4.150 	14 54,3 ,5 

	

68.0030 	15,000 	960 .00 

Telie o 	1 027 349 00 

61 6600033 

1300)) 

30033 

30030 

OCCO 

com 
0050 

8.0050 

*2330 

1 710 0333 	5 200 
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRA da PREFEITURA UNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, CE 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.° .05.1-19/PE 

Senhor Pregoeiro, Tendo examinado 
presente proposta para registro de p 
ESPECIALIZADA PARA EM C 
ENGENHARIA, ARQUITETU 
R$ 	  

Sendo: 

Edital do Pregão Eletrônico n° 06.05.1-19/PE, apresentamos a 
ços de futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NSULTORIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
E PROJETOS COMPLEMENTARES, pelo valor total de 

), conforme planilha de preços, anexa. 

ITEM DESCRIÇÃO MA CA UNID. QNT. V.UNIT V.TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Outrossim, declaramos que: 
a) nos preços oferecidos estão inclu 
taxas, royalties, seguros, frete — carr 
b) os bens serão entregues, confo 
do Cariri; 
c) O prazo de garantia dos bens é 
data de entrega na Prefeitura de Sa 

as todas as despesas de fornecimento dos bens, impostos, encargos, 
go e descarrego; 
e estipulado na ordem de compra, na sede do Município de Santana 

e 
tana do Cariri. 

 

	) meses, contados a partir da 

 

Caso a nossa proposta seja aceita 
ordem de compra, no prazo má 
de recebimento da ordem de co 
período de 60 (sessenta) dias, con 
constituirá um compromisso de n 

comprometemo-nos: a) efetuar a entrega dos bens solicitados na 
o de ( 	 ) dias corridos, contado a partir da data 
pra Concordamos em manter a validade desta proposta por um 

do a partir desta data. Até que o contrato seja assinado, esta proposta 
ssa parte, observada as condições estipulada no Edital de Pregão. 

Nome, • ualificação e assinatura do responsável legal 

Rua Dr. osé Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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ANEXO III — PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.05.1-19/PE 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.05.1-19/PE 

DECLARAÇÃO I 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Santana do Cariri, Estado dá Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicadai no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, 

410 

	

	
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, á partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 
	 (UF), 	 de 	  de 	 

DECLARANTE • 
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111.11.) 2° Modelo de Declaração: 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.05.1-19/PE 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Santana do Cariri, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 

• parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 	 (UF), 	 de 	  de 	 

• 
DECLARANTE 

Rua Dr José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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111.111.) 3° Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.05.1-19/PE 

DECLARAÇÃO 111 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Santana 

411 	
do Cariri, Estado do Ceará, spb as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão 	verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 	 (UF), 	 de 	  de 	 

DECLARANTE 

• 

rli! SANTANA 
A UN!A0 FAZ A FORÇA 

ti 

3- 

sy 
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111.IV.) 4° Modelo de Declaração:; 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.05.1-19/PE 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 6.2 do Edital) 

	

A empresa 	  inscrita no CNPJ 

n° 	 , 	sediada 	(endereço 	completo) 

	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

	 e do CPF 	 DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os 
dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 
3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, estando enquadrada 
como: 

( ) MICRO EMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
	(UF), 	 de 	  de 	 

DECLARANTE 

Rua D . José Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" - NÚMERO DA ATA- 
PROCESSO LICITATÓRIO N' 06.05.1-19/PE  

A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, CE. com  sede na Rua 	 , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o n° 	  neste ato representado pelo Sr. 
	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 	 , considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcaaçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO  

1.1. 	A presente Ata :em por objeto registro de preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EM CONSULTORIA E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E PROJETOS 

COMPLEMENTARES.  

DOS PREÇOS„ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITENS_REG_PRECOS 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)  

les públicas participantes do registro de preços, tendo como 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

VALIDADE DA ATA 

e Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

VISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. 	A Administração r alizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oite ta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

SO DO CARIRI 
A UN ì AO FAZ A FORÇA 

	

3.1. 	São órgãos e entt 
gerenciador SECRETARIA D 

	

4.1. 	A validade da Ata 

	

5.2. 	Os preços registrad 
preços praticados no mercad 
Administração promover as ne 

	

5.3. 	Quando o preço regi 
superveniente, a Administraçã 
preços aos valores praticados p 

s poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

ociações junto ao(s) fornecedor(es). 

trado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

lo mercado. 
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5.4. 	O fornecedor que 
liberado do compromisso asse  

	

5.5. 	Quando o preço d 
não puder cumprir o comproi  

	

5.7. 	O registro do fonte 

	

5.7.1. 	descumprir 

	

5.7.2. 	não retirar a 
pela Administração, se 

	

5.7.3. 	não aceitar 
àqueles praticados no 

	

5.7.4. 	sofrer sançã 
administrativo, alcança 

	

5.8. 	O cancelamento de 
formalizado por despacho do 

	

5.9. 	O cancelamento do 

ki
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
ft, A UNiA0 FAZ A FORCA 

DO CARIRI 

ao aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
'do, sem aplicação de penalidade. 

mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
isso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornec nto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovant s apresentados; e 

5.5.2. 	convocar 
negociação. 

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

  

5.6. 	Não havendo êxito 
desta ata de registro de preço 

• 
vantajosa. 

nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

edor será cancelado quando: 

s condições da ata de registro de preços; 

ota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
justificativa aceitável; 

duzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
ercado; ou 

administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
do o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
rgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

egistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
• de caso fortuito ou força mato , que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

	

5.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

5.9.2. 	a pedido do ornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
se definidos no Termo de Referência, anexo I ao edital do processo 

éscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
ta o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai ass ada pelas partes 

Rua Dr. Jo ' Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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6.1. 	As condições gerais 
do objeto, as obrigações da 
condições do ajuste, encontr 
licitatório n ° 06.05.1-19/PE. 

	

6.2. 	É vedado efetuar ac 
inclusive o acréscimo de que tr 
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PREFEITURA 	I DEarÁSO  
ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO N° NUMERO_DO_CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 06.05.1-19/PE 

itiDO CARIRI 
A UNIAO FAZ A FORCA 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
	 E 	 A 
EMP RE SA_C ONT RATADA 

A 	  do município de Santana do Cariri, com sede na Rua 
	, inscrito no CNPJ sob o n° 	  neste 

ato representada pelo seu 	  inscrito no CPF n° 	  
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa «EMPRESA_CONTRATADA», inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o n° «CGC_CONTRATADO», sediado(a) na «ENDERECO_CONTRATADO» 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
NOME_REPRESENTANTE, portador(a) da Carteira de Identidade n° «RG_REPRESENTANTE» e 
de CPF n° «CPF_REPRESENT_CONTRATADO», e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de 
Licitação n° 06.05.1-19/PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EM CONSULTORIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Processo de Licitação identificado no preâmbulo e no 
Termo de Referência, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

ITENS_CONTRATO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 	 de 	 de 201_, 
contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEI RA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciírios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Rua Dr. Jo é Augusto, Centro, Santana do Cariri, CE 
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V DO CARIRI 
A UNIA0 FAZ A FORCA 

Nb
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
1:A-% 

Uí? 
ta contratação estão programadas em dotação orçamentáropna, 

da 	 na 	classificação 
4.1. As despesas decorrentes de 
prevista no orçamento 
DOTACAO_ORCAMENTA. 

5. CLÁUSULA QUINTA AGAMENTO 

	

5.1. 	O prazo para pa 
apresentação da Nota Fiscal/Fa 
cumprimento das obrigações da C 

	

5.2. 	O pagamento some 
Fiscal/Fatura apresentada pela Co 
de Referência e neste Termo de C 

ento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
a, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

ntratada. 

te será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
tratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo 
trato. 

O "atesto" da Nota Fis 
Fiscal/Fatura apresen 
Contratante, bem co 
acompanhá-la: 

a. Da regularidade fisc 
documentação mencio 

b. Do cumprimento d 
fatura que tenha sido p 

	

5.3. 	Havendo erro na 
anteriores ou circunstância que im 
Contratada providencie as medida 
após a comprovação da regulariza 

A Contratada regula 
Complementar n° 123, 
contribuições abrangid 
à apresentação de com 
tributário favorecido p 

	

5.4. 	O pagamento será e 
em conta-corrente, na agência e est 
previsto na legislação vigente. 

	

5.5. 	Será considerada co 
bancária para pagamento. 

al/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
da pela Contratada com os bens efetivamente entregue a 
o às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 

1, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
ada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

s obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 
ga pela Administração. 

resentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
eça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
o da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

ente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
s por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 
ovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
visto na referida Lei Complementar. 

tuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
belecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

o data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

5.6. 	A Contratante não 
pela Contratada, que porventura n 

e responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
o tenha sido acordada no contrato. 
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5.7. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	

(6 / 100) 
365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor dà Parcela em atraso 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1.  O reajuste será de acordo córn o Edital de processo licitatório n° , seus anexos e a ata de registro 
de preços n° 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O recebimento do objeto se dará segundo as regras dispostas no Termo de Referência, anexo I 
ao processo licitatório n° 06.05.1-19/PE. 

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência do processo licitatório n° . 

4111 
 9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência do processo licitatório n° 06.05.1-19/PE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

	

10.1. 	As infrações e sanções são aquelas prevista no Termo de Referência do processo 
licitatório n° 06.05.1-19/PE. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

	

11.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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11.3. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CON TRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art.  71  da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. 	O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referência 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CON 	TRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.L 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial do Município de Santana do Cariri/CE, no prazo previsto na Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  FORO 

14.1. 	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca do Município de Santana do Cariri/CE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	 /CE, DATA_DO_CONTRATO 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

CONTRATANTE 

EMPRESA_CONTRATADA 
CPF_CNPJ_CONTRATADO 

CONTRATADO(A) 
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